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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

 

    

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

17ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 
 

 Jequié/BA, 18 de janeiro de 2023 
 

 Cargo: Instrutor de Iniciação Musical 
 

Data para comparecimento: 24/01, 25/01 e 26/01. 
Horário: das 8h às 14h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Mario Thiago Alves 3° 

2 André Raimundo Evangelista da Silva 4° 

3 Cledson Santos Miranda 5° 

4 Karen Hellen Souza Novais 6° 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

    

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

17ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 
 

 Jequié/BA, 18 de janeiro de 2023 
 

 Cargo: Instrutor de Judô 
 

Data para comparecimento: 24/01, 25/01 e 26/01. 
Horário: das 8h às 14h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Gustavo Santos da Fonseca 1° 

2 Vanile Samara Souza Santos 2° 

3 Marcel Pereira Assunção 3° 

4 Daniel Santos Andrade 4° 

5 Marcus Vinícius Luz Santana 5° 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 
 
 
 

1 

 

ERRATA RELATÓRIO FINAL DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO  
 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2022 

 
Retirratifica o Relatório de Homologação publicado no dia 17 de janeiro de 2023, Edição nº 01673 
do Diário Oficial do Município, passando a vigorar os seguintes termos: 

CIRÚRGICA SĂO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELLI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 20.008.831/0001-17, situada com endereço 

comercial na Rua Graça Aranha, N° 875, Barracão 02, Sala C, Pinhais-PR. Foi negociado 

para o Item 37 o menor valor total de R$ 49.680,00 (quarenta e nove mil e seiscentos e oitenta reais) 

 
 

 

 
Jequié, 18 de janeiro de 2023. 

 
 

TIAGO ALVES GUIMARÃES MUNIZ 
PREGOEIRO 

  

 

 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CCF83F631672A35466386DB2348370E1

quarta-feira, 18 de janeiro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01674 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 18 de janeiro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01674 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

 

  

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO REFERENTE À REEQUILIBRIO DO CONTRATO Nº 317/2019 

Processo nº: 115/2019 

Tomada de preço nº: 27/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: CONSTRUMOREIRA LTDA, com endereço na Rua Manoel Vitorino, Nº 100, sala 11, edif. Barros, Centro, CEP 
45.200-213, Jequié/BA, inscrito CNPJ sob nº 11.120.280/0001-98. 
 
Objeto: O presente Termo reequilíbrio econômico-financeiro tem do contrato celebrado em 24 de outubro de 2023, entre o 
Município de Jequié e a empresa CONSTRUMOREIRA LTDA na forma prevista nas Cláusulas Sétima – Reajustamento e 
Revisão. 

Fundamento Legal: 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 103.058,84 (cento e três mil cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 05/2022 

 
Processo: 575/2021. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: MAURÍCIO PAES INÁCIO com endereço na Rua das Bromélias, nº 656, Alphaville, Salvador - Ba, CEP 41.480-
305, Jequié/BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 24 de janeiro de 2022, 
entre o Município de Jequié e Maurício Paes Inácio na forma prevista na Cláusula Quarta – Prazo.  

 
Fundamento Legal: Art.57, II da Lei 8.666/93. 
 
Vigência: 90 (noventa) dias - 19/01/2023 a 18/04/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

 

 

 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 130/2022. 

 
O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, terça-feira, 17 
de janeiro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01673 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Jequié-BA, 17 de janeiro de 2022. 

 
LEIA-SE :  
 

Jequié-BA, 17 de janeiro de 2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

 

 

 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 113/2022. 

 
O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, terça-feira, 17 
de janeiro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01673 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Jequié-BA, 17 de janeiro de 2022. 

 
LEIA-SE :  
 

Jequié-BA, 17 de janeiro de 2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

 

 

 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 134/2022. 

 
O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, sexta-feira, 13 
de janeiro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01671 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Jequié-BA, 13 de janeiro de 2022. 

 
LEIA-SE :  
 

Jequié-BA, 13 de janeiro de 2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.080    -      EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 

DOS CONTRATOS EM REGIME ESPECIAL DE 

DIREITO ADMINISTRATIVO – REDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO a Lei 2.204/2022 que dilatou o prazo dos contratos em 

Regime Especial de Direito Administrativo – REDA; 

 

CONSIDRANDO o Decreto Estadual nº 21.806/2022 que declarou situação 

de emergência nas áreas dos municípios que indica, afetados pelas chuvas 

intensas;  

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 24.023/22 que declarou situação 

de emergência nas áreas do município de Jequié contemplando sede e 

distritos afetados por desastres naturais; 

 

CONSIDERANDO que existem contratos em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

estão em vias de vencimento; 

 

CONSIDERANDO A necessidade da atuação destes profissionais no 

momento de emergência vivido pelo município.  
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o contrato em Regime 

Especial de Direito Administrativo – REDA da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, oriundo do edital: nº 01/2018. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.080 ÀS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

 
EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 

_____________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

___________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-80304 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba. 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 

  D E C R E T O N.º 24.076-         EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6835/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1° Fica REVOGADA a pedido a permissão de uso a título precário do Bem 
Público concedido a Srª. DANIELE PALMITO PINHO, inscrita no CPF Nº: 
035.465.535-35, da utilização do BOX L-1, Shopping Popular, inscrição 
20.626, situado no Centro de Abastecimento Vicente Grilo, S/n, Centro - 
Jequié/BA, destinado à atividade comercial. 
 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições legais em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.076 ÀS FLS. DO LIVRO DE 
DECRETO 

 
EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.077-     EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PERMITE O USO PRECÁRIO DE BEM 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei Orgânica 

do Município e ao parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1374/2021 

do processo nº 6835/2021. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário a Sr.ª ALEXSANDRA 

BARROS CORREIA, brasileira, inscrita no RG: 881401641 SSP/BA e no CPF sob o 

n° 002.962.145-31, residente neste município, para a utilização do Bem Público - 

BOX L-1, Shopping Popular, inscrição 20.626, situado no Centro de 

Abastecimento Vicente Grilo, S/n, Centro - Jequié/BA, destinado à atividade 

comercial. 

 

Art. 2°- O(a) PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica comercial. 

 

Art. 3° - Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do (Trailer/Barraca/Quiosque/Box, 

dentre outros), de modo que esteje sempre limpo, higienizado e pintado, com 

todos os seus equipamentos em perfeitas condições de uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para o 

bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Providenciar os pagamentos mensais, pontualmente, e nas datas 

estabelecidas nas respectivas guias de recolhimentos, dos valores 

decorrentes de água, energia elétrica e telefone que vier a consumir; 

d) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais ou 

federais, que incidirem sobre o imóvel; 

e) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

f) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si ou 

prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 02 

anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo poderá 

REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por 

motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5°- O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora permitido 

em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° - Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer dos 

artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, em ato 

de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, imediatamente 

a permissão precária ora concedida. 
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Art. 7°- Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o bem 

público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 05 (cinco) dias, não 

tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8°- Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9°- O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, leis, 

decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de qualquer 

deles. 

 

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.077 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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  D E C R E T O N.º 24.078-         EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
7986/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1° Fica REVOGADA a pedido a permissão de uso a título precário do Bem 
Público concedido ao Srº EVILÁSIO DE JESUS SANTOS, brasileiro, inscrito no 
RG: 0563100133 SSP/BA e no CPF sob o n° 000.747.425-31, da utilização do 
BOX nº 76, setor artesanato, inscrição 20.277, situado no Centro de 
Abastecimento Vicente Grilo, S/n, Centro - Jequié/BA, destinado à atividade 
comercial. 
 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições legais em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.078 ÀS FLS. DO LIVRO DE 
DECRETO 

 
EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

11E7A94E1533FF8BA3A76ADC203B337C



quarta-feira, 18 de janeiro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01674 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 818 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.079-     EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

PERMITE O USO PRECÁRIO DE BEM 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei Orgânica 

do Município e ao parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1298/2021 

do processo nº 7986/2021. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário ao Srº. ALEX SOUZA, 

brasileiro, inscrito no RG: 1842984720 SSP/BA e no CPF sob o n° 017.262.745-19, 

residente neste município, para a utilização do Bem Público - BOX nº 76, setor 

artesanato, inscrição 20.277, situado no Centro de Abastecimento Vicente Grilo, 

S/n, Centro - Jequié/BA, destinado à atividade comercial. 

 

Art. 2°- O(a) PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica comercial. 

 

Art. 3° - Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do (Trailer/Barraca/Quiosque/Box, 

dentre outros), de modo que esteje sempre limpo, higienizado e pintado, com 

todos os seus equipamentos em perfeitas condições de uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para o 

bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 
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companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Providenciar os pagamentos mensais, pontualmente, e nas datas 

estabelecidas nas respectivas guias de recolhimentos, dos valores 

decorrentes de água, energia elétrica e telefone que vier a consumir; 

d) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais ou 

federais, que incidirem sobre o imóvel; 

e) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

f) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si ou 

prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 02 

anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo poderá 

REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por 

motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5°- O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora permitido 

em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° - Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer dos 

artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, em ato 

de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, imediatamente 

a permissão precária ora concedida. 
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Art. 7°- Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o bem 

público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 05 (cinco) dias, não 

tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8°- Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9°- O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, leis, 

decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de qualquer 

deles. 

 

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.079 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 
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